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LEI NII 3 163, DE 28 DE ABRIL DE 1 972. 

Autoriza o Poder Executivo a pr~ 

ceder a venda da USINA DE BENEFICIA 

MENTO DE ALGODÃO', de Rondon6polis, e 

dá outras providências. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a proceder a venda pa USINA DE BENEFICIAMENTO DE ALGODÃO, 

localizada no município de Rondon6polis. 

Artigo 211 - A venda a que se refere o artigo 

111 fica condicionada à avaliação pr~via do patrimÔnio da 

Usina, a ser feita por uma comissão de t~cnicos designa 

da pelo Secretário da Agricultura. 

Artigo 3" - Esta lei entrará em vigor na 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

trário. 

da -
con 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de Abril de 

1 972, 15111 da Independência e 8411 da Rep~blica. 
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